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 Edital n. 02/2022 – DPE São Gonçalo do Amarante, de 20 de maio de 2022. 
  
A DEFENSORIA PÚBLICA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELA 

RESOLUÇÃO DE Nº 250/2021-CSDP, DE 19 DE MARÇO DE 2021, E EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA DE Nº 149/2021-GDPGE, DE 30 

DE ABRIL DE 2021, BEM COMO COM O EDITAL DE ABERTURA DA I SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS(AS) DE PÓS-

GRADUAÇÃO EM DIREITO, DE 07 DE ABRIL DE 2022, TORNA PÚBLICO O RESULTADO PRELIMINAR DAS ETAPAS 1 E 2, NA FORMA 

ABAIXO. 
  
1. Candidatos(as) classificados(as) para as Etapas 3 e 4 da seleção simplificada, nos moldes do art. 13 do Edital n. 01/2022 – DEFENSORIA PÚBLICA 

DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, de 07 de abril de 2022 (ampla concorrência): 
  

Classificação Candidato(a) Avaliação de 

Documentos 
IRA Estágio 

Graduação 
Estágio Pós-

graduação 
Projeto 

20h 
Pontuação 

Final 
1 Camila de Oliveira 

Câmara Aprovada 91,50 100 100 100 9,405 
2 Dilnara Fernandes 

Pinheiro de Lima Aprovada 86,00 100 100 100 9,02 
3 Renata Freitas Silveira Aprovada 84,20 100 100 100 8,894 
4 Emanuel Thaelyson 

Gomes Dantas Aprovada 92,00 100 0 100 8,44 
5 Ana Vanessa Macêdo 

Araújo Aprovada 91,10 100 0 100 8,377 
6 Natália Pereira Lucas Aprovada 89,65 100 0 100 8,2755 
7 Caroline Natalie Torres 

Nogueira de Pinho Mafra Aprovada 88,00 100 0 100 8,16 
8 Andressa Moreira Maia Aprovada 87,60 100 0 100 8,132 
9 Ayane Ferreira Cardoso Aprovada 86,00 100 0 100 8,02 
10 João Gabriel Abreu da 

Silva Aprovada 81,70 100 100 0 7,719 
11 Matheus Luís Henrique da 

Silva Aprovada 80,90 100 0 100 7,663 
12 Heloise Gabriele Santos de 

Almeida Aprovada 80,20 100 0 100 7,614 
13 Eric Ian Oliveira 

Guimarães Aprovada 93,00 100 0 0 7,51 
14 Dayane Regina Souza 

Nogueira Aprovada 78,70 100 0 100 7,509 
15 Raissa Rayanne Gentil de 

Medeiros Aprovada 77,58 100 0 100 7,4306 
  
2. CANDIDATOS(AS) NÃO CLASSIFICADOS(AS) PARA A ETAPA SUBSEQUENTE, EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 13, III, 1, DO EDITAL 

N. 01/2022 – DEFENSORIA PÚBLICA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, DE 07 DE ABRIL DE 2022: 
  

Classificação Candidato(a) Avaliação de 

Documentos 
IRA Estágio 

Graduação 
Estágio 

Pós-

graduação 

Projeto 

20h 
Pontuação 

Final 

16 
Hildersandy Milene Nogueira 

de Medeiros Aprovada 77,00 100 100 0 7,39 
17 Virgínia Leane Santos Alves Aprovada 91,00 100 0 0 7,37 

18 
Beatriz Nobaya Accioly 

Siqueira Aprovada 75,10 100 100 0 7,257 

19 
Stephano Bismark Lopes 
Cavalcante Moreira Aprovada 88,60 0 0 100 7,202 

20 
Talitha Marc Nunes de 

Oliveira Aprovada 87,00 100 0 0 7,09 

21 
Danielly Liliane Silva 

Monteiro de Souza Aprovada 86,90 100 0 0 7,083 
22 Vanessa Severino de Oliveira Aprovada 86,70 0 100 0 7,069 



23 
Luara Rochely de Morais 

Dantas Aprovada 86,60 100     7,062 

24 
Jonathan Nathaniel de Sousa 

Campos Aprovada 85,00 100 0 0 6,95 
25 Dalglish Barbosa Ferreira Aprovada 84,86 100 0 0 6,9402 
26 Mateus José Medeiros Dantas Aprovada 82,50 100 0 0 6,775 

27 
Aline Quintanilha Sousa 

Mathias Aprovada 81,91 100 0 0 6,7337 

28 
Matheus Maia de Melo 

Cavalcante Aprovada 81,00 100 0 0 6,67 

29 
Marília Gabriela de Oliveira 

Escobar Aprovada 80,70 0 100 0 6,649 
30 Everaldo Gomes da Silva Aprovada 80,00 100 0 0 6,6 

31 
Nathalya Diandra de Sousa 

Carvalho Aprovada 78,10 0 100 0 6,467 
32 Josinaldo de Souza Alves Aprovada 78,00 100     6,46 
33 Júlia Nayara Ribeiro Ferreira Aprovada 77,20 100 0 0 6,404 
34 Nínive Pereira Alves Aprovada 77,20 100 0 0 6,404 
35 Nygia Regina Silva Costa Aprovada 76,20 100 0 0 6,334 

36 
Francisca Hortência Delmiro 

da Costa Aprovada 76,20 100 0 0 6,334 
37 Marina Lima de Aguiar Souza Aprovada 76,00 0 0 100 6,32 

38 
Maria da Conceição Graciano 
Câmara Aprovada 75,80 100 0 0 6,306 

39 Marimar Pereira de Araújo Aprovada 89,60 0 0 0 6,272 
40 Valtécia Silva de Sá Aprovada 74,40 100 0 0 6,208 
41 Orlinda Luzia Santos Pereira Aprovada 88,50 0 0 0 6,195 

42 
Cristina de Fátima Alves de 

Oliveira Aprovada 87,60 0 0 0 6,132 

43 
Giovanna Lúcia Ferreira 

Perrusi Aprovada 87,20 0 0 0 6,104 
44 José Edson da Costa Júnior Aprovada 87,00 0 0 0 6,09 
45 Lucas Dantas de Queiroz Aprovada 87,00 0 0 0 6,09 
46 Gislaine Santos de Brito Lima Aprovada 84,50 0 0 0 5,915 

47 
Mikaella Silva Prado da 
Silveira Aprovada 84,00 0 0 0 5,88 

48 Beatriz Ferreira de Oliveira Aprovada 83,10 0 0 0 5,817 

49 
Marta Leônidas Silva de 

Oliveira Aprovada 82,30 0 0 0 5,761 
50 Igor Silva de Lima Aprovada 82,10 0 0 0 5,747 

51 
Jéssica Beatriz Leite Monteiro 

Botelho Aprovada 81,20 0 0 0 5,684 
52 Maria Jokasta da Costa de Lira Aprovada 81,00 0 0 0 5,67 
53 Karla Ohara Félix Silva Aprovada 79,90 0 0 0 5,593 

54 
Isla Monalisa Melo Araújo 
Xavier Aprovada 79,40 0 0 0 5,558 

55 
Francislany Jhully da Silva 

Pinheiro Aprovada 79,20 0 0 0 5,544 

56 
Pedro Henrique Messias e 

Silva Aprovada 78,30 0 0 0 5,481 
57 Leilza Valentim Da Silva Aprovada 77,30 0 0 0 5,411 
58 Flávia Lira da Cunha Aprovada 76,50 0 0 0 5,355 
59 Alexandra Silva Bezerra Aprovada 75,50 0 0 0 5,285 
60 Laura Vitória Rego Pereira Aprovada 75,00 0 0 0 5,25 
61 Vanessa Soares de Araújo Aprovada 74,30 0 0 0 5,201 

62 
Magnum Severo Melo de 
Souza Aprovada 73,30 0 0 0 5,131 

63 
Adriany Keithy Moreira de 

Lima Aprovada 71,90 0 0 0 5,033 
  
Observação 1: Os(as) candidatos(as) que não apresentaram documento comprobatório de permanência no estágio de graduação ou pós-graduação por, no 

mínimo, 06 (seis) meses e com interveniência de instituição de ensino superior, não tiveram notas contabilizadas em face do disposto no art. 13 do Edital 

n. 01/2022 – DEFENSORIA PÚBLICA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, de 07 de abril de 2022. 
Observação 2: Os(as) candidatos(as) que apresentaram certidões, declarações e/ou quaisquer outros documentos que constem atividades extensionistas 

diversas da modalidade de projeto de extensão, bem como os que apresentaram documentos com ações diversas do projeto de pesquisa, e/ou ausente a 

indicação da duração mínima de 20h, não tiveram pontuações contabilizadas em face do disposto no art. 13 do Edital n. Edital n. 01/2022 – DEFENSORIA 

PÚBLICA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, de 07 de abril de 2022. 
  
3. CANDIDATOS(AS) COM INSCRIÇÕES INDEFERIDAS POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO 

EDITAL N. 01/2022 – DEFENSORIA PÚBLICA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 07 DE ABRIL DE 2022: 
  

Candidato Motivo do indeferimento 

Raiane Campelo Soares de Araújo 
Inscrição desacompanhada das informações pessoais 

especificadas no art. 10, § 2º, do Edital nº 01/2022, bem como 

dos documentos obrigatórios, tendo em vista que não 



apresentou histórico ou outro documento emitido pela 

instituição de ensino contendo índice de rendimento 

acadêmico. 

Alynne Cristina Santiago da Silva 

Inscrição desacompanhada dos documentos obrigatórios 

conforme o art. 10, § 2º, do Edital nº 01/2022, tendo em vista 

que não apresentou histórico ou outro documento emitido 

pela instituição de ensino contendo índice de rendimento 

acadêmico. 

Anni Monalisa Alves de Morais 

Inscrição desacompanhada dos documentos obrigatórios 

conforme o art. 10, § 2º, do Edital nº 01/2022, tendo em vista 

que não apresentou histórico ou outro documento emitido 

pela instituição de ensino contendo índice de rendimento 

acadêmico. 

Fernanda Karoline de Souza Rodrigues Inscrição desacompanhada das informações pessoais 

especificadas no art. 10, § 2º, do Edital nº 01/2022. 

Larissa Soares Albuquerque Bezerra Inscrição desacompanhada das informações pessoais 

especificadas no art. 10, § 2º, do Edital nº 01/2022. 

Nathália Pereira Lopes 

Inscrição desacompanhada das informações pessoais 

especificadas no art. 10, § 2º, do Edital nº 01/2022, bem como 

dos documentos obrigatórios, tendo em vista que não 

apresentou histórico ou outro documento emitido pela 

instituição de ensino contendo índice de rendimento 

acadêmico. 

Rosângela Batista da Silva 

Inscrição desacompanhada dos documentos obrigatórios 

conforme o art. 10, § 2º, do Edital nº 01/2022, tendo em vista 

que não apresentou histórico ou outro documento emitido 

pela instituição de ensino contendo índice de rendimento 

acadêmico. 
  
  
4. Disposições finais: 
  
4.1 Poderão ser interpostos recursos em face do resultado no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente à divulgação deste 

na imprensa oficial, até as 23h59min do último dia, considerado o horário constante no e-mail institucional, que deverão ser enviados obrigatoriamente 

para o e-mail: saogoncalo@dpe.rn.def.br. 
4.1.1 Os recursos deverão ser redigidos no corpo do e-mail, indicando nome completo do(a) candidato(a), expondo as razões recursais de forma sucinta, 

clara e objetiva. 
4.2 O resultado final da Etapa 2 - Avaliação Curricular, com a convocação para a Etapa 3 – Prova discursiva e Etapa 4 - Entrevista, será divulgado no 

Diário Oficial do Estado. 
  
São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de maio de 2022. 
  
Maria Clara Gois Campos Ottoni 
Defensora Pública 
Coordenadora do Núcleo de São Gonçalo do Amarante 
 
 

  
 
   

 


